TERMO DE PARCERIA TÉCNICA

 A Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina – FETAESC, entidade sindical, com sede em São José/SC, representada pelo seu Presidente Hilário Gottselig, inscrito no CPF sob o nº 386.961.009-30 e Carteira de Identidade 743.614 SSP/SC, a SOUZA CRUZ S/A, sociedade anônima aberta, com filial em Santa Cruz do Sul (RS), à Rodovia BR 471 – Km 46,5 Parte, bairro Capão da Cruz - CEP: 96.845-640 - CNPJ/MF: 33.009.911/0338-19, doravante denominada SOUZA CRUZ, representada pelo Gerente Nacional de Produção Agrícola Marcos Salvadego, inscrito no CPF sob o nº 168.476.148-46 e portador da Carteira de Identidade nº 195323385 e a  Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. – Epagri, empresa pública, vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, com personalidade jurídica de direito privado, sob a forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.052.191/0001-62, e Inscrição Estadual nº 250.403.498, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, 1347, Itacorubi, em Florianópolis/SC, em consonância com o "Caput" do Art. 37, inciso Ï, do Estatuto Social da Epagri, por seu Presidente, Murilo Xavier Flores, inscrito no CPF sob o nº 240.015.461-91 e portador da Carteira de Identidade n o 435.223 SSP/DF, resolveram firmar, nos termos do artigo 9º, o presente TERMO DE PARCERIA TÉCNICA, mediante as cláusulas a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO PARCERIA

Este Termo tem por objetivo a colaboração entre as partes convenentes, no desenvolvimento de ações conjuntas voltadas ao “DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA SUSTENTABILIDADE DA PEQUENA PROPRIEDADE RURAL – PRODUTOR 10”, dimensionadas dentro de seus respectivos campos de atuação e em parceria com os Sindicatos dos Trabalhadores Rurais e outras instituições do agronegócio.

PARÁGRAFO 1º – As ações desenvolvimento do programa ou atividades a serem implementadas dependerão da verificação da prioridade, necessidade e da mobilização da comunidade envolvida e visarão em especial, a capacitação dos produtores para viabilização do programa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMETIMENTO DOS PARTICIPANTES

I - FETAESC

Mobilizar, organizar e contribuir na implementação do programa, voltado para formação profissional do trabalhador e produtor rural, integração social, melhoria da qualidade de vida e o pleno exercício da cidadania. 

Acompanhar as atividades e realizar as visitas de orientação de cada etapa das atividades a ser implementadas em reuniões grupais e seminários.

Mobilizar os produtores rurais para orientação e implementação do programa.

Desenvolver parcerias com outras entidades visando a sustentabilidade na comercialização de outras culturas ou atividade praticadas na propriedade rural.

Acompanhamento nas visitas a campo, reuniões e seminários aos produtores.

Disponibilizar suporte nas atividades para implantação do programa.
II - SOUZA CRUZ
Propiciar cooperação visando à qualificação dos produtores dos grupos (quatro grupos assim distribuídos – São Miguel do Oeste, Canoinhas, Braço do Norte e Imbuia no estado de Santa Catarina) sendo aproximadamente 20 produtores por grupo.

Mobilizar os produtores e organizar o local para o desenvolvimento das atividades do programa.

Desenvolver módulos de orientação para os produtores, visando a implementação do programa.

Prestar Assistência Técnica na cultura do fumo, contribuindo na A.T. das demais atividades desenvolvidas na propriedade Rural.

Utilizar reuniões e seminários aos produtores visando alavancar os resultados do programa.

Disponibilizar e desenvolver materiais de comunicação para implantação do programa.

Fornecer anualmente para a Epagri, até o mês de setembro, os arquivos de dados das propriedades de seus associados acompanhadas com o programa, para fazer parte do banco de dados estadual.

III - EPAGRI

Disponibilizar os programas CONTAGRI e PLANAGRI para serem aplicados nas propriedades do programa.

Treinar os representantes da Souza Cruz e FETAESC no uso da ferramenta. O curso de contabilidade rural – uso do CONTAGRI - se realizará presencialmente, conforme a seguinte proposta de cronograma:
	Etapa
	Conteúdo
	Duração
	Data

	1ª
	Conceitos básicos, metodologia, implantação do sistema, inventário de propriedades rurais, cadastramento, digitação e emissão de relatórios; 
	32 horas
	Setembro/2007

	2ª
	Inventário final, fechamento da contabilidade das propriedades, custos de produção dos produtos e serviços, interpretação dos indicadores técnicos e econômicos e a metodologia de discussão e análise dos resultados.
	32 horas
	Maio/2008

	3ª
	Análise comparativa, comparação de grupo, análise interanual, geração de referências técnicas e econômicas (benchmarks). Aborda-se também a metodologia de grupos de discussão, onde os presentes trocam informações e comparam seus resultados, analisando as diferenças de performance e identificam as razões das diferenças.
	32 horas
	Setembro/2008

	Total  de 3 etapas
	


Prestar suporte na aplicação dos programas nos grupos e Assistência Técnica nas atividades.

Elaborar análise dos resultados e sugerir melhorias nas propriedades rurais com objetivo de melhorar a rentabilidade das propriedades do grupo.

Uso das informações obtidas dos resultados das propriedades para melhoria de desempenho de outras propriedades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A presente cooperação não envolve a transferência de recursos financeiros, não gerando qualquer encargo entre as partes, inclusive o de indenizar, caso as ações previstas não sejam realizadas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo terá vigência da data de sua assinatura até 31 de julho de 2008 podendo ser prorrogado, alterado ou rescindido, em qualquer tempo, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente ajuste poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem de pleno acordo e ajustados, firmam as partes por seus representantes legais, este Termo de Parceria Técnica em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas que igualmente firmam o presente.

Florianópolis, 21 de agosto de 2007.

Hilário Gottselig

Presidente FETAESC

Marcos Salvadego

Gerente Nacional de Produção Agrícola

Souza Cruz.

Murilo Xavier Flores 

Presidente da EPAGRI - SC

